
MUNrcíPIO DE TIO HUGO/RS
Um novo Fosso poro o futuro

EDITAL

PROCESSO No 2026.003/0002

PREGÃO ELETRÔNEO NO 00212026
MUNICíPIO DE TIOHUGO

O MUNICÍPIO DE TIO HUGO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO
Dos INTERESSADoS, euE REALIZARÁ n ucmeçÃo NA MoDALTDADE
PREGÃo, NA FoRMA el-ernÔurcI, NoS TERMoS DA LEI N" 14.13312021,
DA LEI COMPLEMENTAR NO 123Í2006, DA LEI NO 11.488T2007 E DECRETO
MUNtctpAL No 1.36412023, E DAS excÊucns ESTABELEC|DAS NESTE
EDITAL.

Data da sessão: 22/,01/2425
Horário: 9;00 (nove) horas
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
Critério de Julgamento: Menor Preço Por ltem.
Modo de disputa: ABERTO
lmpugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 19/01/2025.

1. DOOBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISçÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS, PARA MERENDA NAS
ESCOLAS MUNICIPAIS, PARA O ANO LETIVO DE2026, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

r.z. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de
seu interesse.

r.s. O critério de julgamênto adotado será o mênor prêço do ITEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da
Lei no 14.133f2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025,
na classificação abaixo:

Órgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 0't - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
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Função: 12 - Educaçáo
§ubfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 00í01 - Educando com qualidade;
Atividade: 2091 - Merenda escolar - Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Órgão 04 - Secretaria de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunção: 365 - Ensino lnfantil
Programa: 00101 - Educação lnfantil - A base do Futuro;
Atividade: 2011 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIAiTENTO.

3.1. O Pregão é o nível básico do rêgistro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLrcAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal dê Compras Públicas, no sítio
D ortaldecomDresDublicas.com.b
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.

r.c. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu Íepresentante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.s.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificaçáo no momento da habilitação.

4, DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei no 11.48812007, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 12312006 e no artigo 40 da Lei no 14.13312021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representaçâo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5, Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.3.5. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão no 7 46l20ffi-f9U-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as
regras do art. 15 da Leino 14.133D021.

4.5.1. Que cumpre os requisitos êstabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 123120O6, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus aíls. 42 a 49 e que não celebrou @ntratos com a
Administração Pública cujos valores extrapolam a recêita bruta máxima
admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.í. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação náo for exclusiva para
microempresas ê empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
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4.3.2. Que náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos aúigos 90 e 14 da Lei no
14.13312021;

4.s. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 'sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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favorecido previsto na Lei Complementar no 123120ffi, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.s.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certamê, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.s.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do
art. 10 e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reseÍva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei
no 8.213l1991.

4.6. A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

s.t. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descriçâo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, êntáo, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

s.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a
documentaÉo de habilitação, ainda que haja alguma restriÉo de regularidade
Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123/2006.
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4.s.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição
Federal de 1998;

5. DA APRES-ENTAçÃO DA PROPC'STA E DOS DOCUiIENTOS DE
HABILITAçAO.
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5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Não sêrá estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classiÍicaçáo entrê
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos
procedimentos de negociaçâo e julgamento da proposta.

6. DO PREENCHIiiENTO DA PROPOSTA.

e,r. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente
nacional;

6,1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações da
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos opêracionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

5.4. Os preços ofertados, tianto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serâo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexto.
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s.s. Até a ebertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classiÍlcado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devêm respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações
públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO OAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7,2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçÕes
técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei no
14.133t2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somentê estas participarão da fase de lances.

z.n. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.s. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no rêgistro.

7.5.r. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada
no preâmbulo deste Edital.

7.6. Os lieitantes poderáo oferecêr lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantê somentê poderá oferecer lance de valor inferior ou pêrcêntuel
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intewalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor ofeúa deverá ser de 0,50 (zero virgula cinco por
cento).

7.9. O intervalo êntre os lances enviados pelo mesmo licitantê não poderá ser
inferior a 20 segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.u. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após
isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que tratia o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso dê lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo
sistêma, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecuçâo do melhor preço.

z.ts. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7,15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquelê que for recebido e registrado primeiro.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da êtapa competitiva
do Pregão, o sistêma eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.

?.19. Quando a dêsconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superioÍ a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e terá reinício
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z.tz. Durante o transcurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

w
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somentê após comunicaçáo expressa do pregoeiro aos participantes do
certame, publicada no http ://www.portaldecom praspublicas.com.br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresâs de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seÉ
efetivada a verificaçáo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identilica em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da LC no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8.538/2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na fiaixa de até 5olo (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serâo consideradas empatadas com a
primeira colocada.

z.zl, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.2s. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relaçáo ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A oÍdem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios
de classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais
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7,23. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto.
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(nâo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.za.z. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.28,4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle;

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.29.1, emprêsas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;

7,29.2. empresas brasileiras;

7.29.3. emprêsa§ que
tecnologia no Pâís;

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.18712009.

7.3o. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
2:00 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
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731. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1s. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classíÍicada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para conlratação neste Edital e em
seus anexos.

8.16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não
obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem
desconformidade com exigências do ato convocatório.

a.!7, Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, que aprêsentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8,18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente podeÉ ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será registrada
em ata;

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementiar, por mêio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
2:00 (duas) horas, sob pena de nâo aceitaÉo da proposta.
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8.u.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
rêmuneração"
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8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes dê findo o prazo,
e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

a.zr.z. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os quê contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

8.2í.3.í. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realizafio do procedimento para a avaliação das amostras, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.21.3.2, Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.2í.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso
na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
amostra fora das especiÍicações previstas neste Edital e no Termo de
Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro
classificado não Íor(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de
uma que atenda às especiÍicações constantes no Termo de Referência.

8.21.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração
serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.2í.3.6. Após a divulgaçáo do resultado final da licitaÉo, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias
úteis, após o qual poderáo ser descartadas pela Administração, sem direito
a ressarcimento.
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8.21.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas,
sobretudo quanto a padrôes de qualidade e desempenho, não possa ser
aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis
contados da solicitação.
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8.21.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração
todas as condições indispensáveis à realizaçÂo de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

a.22. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no ceso de licitante revendedor
ou distribuidor.

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classmcação.

a.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sêssão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidadê.

8.2s. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pêlos demais licitantes.

8.26. Nos itens não exclusivos para a participaÉo de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta nâo for aceitra, e antes de
o Pregoeiro passar à subsequente, haveÉ nova verificação, pelo sistema, da
eventual oconência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123/
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitâÉo da proposta, o Pregoeiro verificará
a habilitâção do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO.

8.1. coMo coNDrÇÃo PRÉvrA Ao EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HAB|L|TAÇÃO DO LICTTANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSTFTCADA
EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRTMENTO DAS CONDrÇÔES DE PARTTCTPAÇÂO,
ESPECÍALMENTE QUANTO A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTTCTPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDTANTE
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A CONSULTAAOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

s.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP

ldatransp arencia.oov.br/ );

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php ).

8.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.q ov. br/ord s/f?p= 1 660 : 3 : 0

8.r.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e também de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n" 8.42911992,
que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verifcar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditívas Indiretas.

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.í.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

8.1,s. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participa@o.

8.1.6. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. zl4 e 45 da Lei
Complementar n" 12312006, seguindo-se a disciplina antes estâbelecida para
aceitaÉo da proposta subsequente.

8.2, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes
será veriÍicada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relaçâo à
habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômica
financeira e à habilitação técnica.

8,2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data
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da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentaÉo de proposta, a respectiva documentaÉo atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes)
válida(s).

8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o
acréscimo de 10olo (dez por cento) a 30o/o (trinta por cento) sobre o valor êxigido
de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justiÍicação
no pro@sso licitatório. Es§a regra não se aplica aos consórcios formados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em
lei.

8.4. Havendo a necessidade de envio dê documentos de habilitação
complementares, necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

8.5. Somênte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relaçào à integridade do documento digital.

9.s. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7, Os licitantes devêrão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABIL]TAÇÃO JUR|DICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Juntia Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em sê tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado
da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará
Rua Venezúela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-9767
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
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9.sJ. No caso de sociedade empresáÍie ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respecüva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.4. lnscriÉo no Rêgistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, Íilial ou agência;

9.8.s. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. í07 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização;

9.8.s. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. HABTLITAçÃO F§CAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
ou no Gadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9,9,3. Prova de regularidade fiscal pêrantê a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacíonal.
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9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.9.s. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negaüva - CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Ceúidão
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

e.1o. HABIL|TAçÃO ECONÔMICO-FINANCE|R.A.

9.10.L Certidão Negaüva de falência, de concordata, de recuperação judicial
ou etrajudicial (Lei no 11J012005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos úhimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11 .101,
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitaçâo.

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma Íestrição no que tange à regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
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vencedor, @mprovar a regularização. O ptazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justiÍicativa.

9.r4. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes rêmanescentes, nâ
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com
alguma restrição na documentaçâo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
p'azo para reg ularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçâo, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los êm desacordo
com o estabelecido neste Edital.

9.u. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequêno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos M e 45 da LC no 123DOO6,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

DOCUMENTOS DE

l1.L O(A) Pregoeiro examinará a proposta de menor preço quanto á adequação
ao solicítado e classificará a proposta que atender aos requisitos do Edital e de
seus Anexos.

u.2 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificâções técnicas pormenorizadas no Edital;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exÍgências do Edital,
desde que insanável.
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u.3 - Caso a proposta atenda às condiçÕes do Edital e seus anexos, o(a)
Pregoeiro(a) passaÉ ao exame dos documentos de habilitação do licitante.

11.4 - Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a obtençâo
de proposta válida.

lr.s - Como condi@o prévia ao exame dos documentos de habilitação do
licitante, o(a) Pregoeiro(a) verificará eventual descumprimento das condiçÕes de
participação, especialmente quanto à existência de sanÉo, mediante consulta
no Portal de Compras Públicas e nos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da
União;

b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

c) Relaçáo de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

tr.s.r - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prâica de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

u.5.2 - Constatada a existência de sançâo, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

11.6 - O(A) Pregoeiro(a) examinará os documentos e considerará habilitado o
licitante que satisfizer às exigências constantes neste Edital, inabilitando-o em
caso contrário.

11.7 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação dê novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

a) Complementação dê informaçÕes acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
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u.8 - Em qualquer fase da licitação, o(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade
Competente poderão promover diligência destinada à complementação de
informações acerca de documentos exigidos neste Edital e já apresentados pelo

licitante.

11.8.1 - Havendo necessidade de envio de informações ou documentos
complementares, o licitante será c,onvocado a enviá-los, via sistema, em prazo
não inferior a 02 (duas) horas.

u.9 - Estando a proposta de preços e os documentos de habilitação em
conformidade com as exigências do Edital, o(a) Pregoeiro(a) convocará o
licitante para , no prazo máximo de 24
horas, junto ao setor de Licitações, a qual encaminhaÉ a Secretaria de
Educação para Íins de análise e parecer quanto a qualidade do produto, sendo
aprovado, o (a) Pregoeiro dará seguimento ao processo. No caso de não
aprovado, seÉ convocado o seguinte classiÍicado, para apresentação das
amostras.
11.9.í As amostras aprovadas não seráo devolvidas, pois servirâo para
contraprova no recebimento do objeto,
11-9-2 A nâo apresentação das amostras no prazo determinado ou a
apresentaçâo de amostras em desacordo com as exigências constantes neste
Termo de Referência, implicará automática desclassificação da proposta,
podendo ainda ser aplicadas as sanções e penalidades previstas no
Edital.

1L1o - Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no
Edital, inclusive quanto à âprovação das amostras, o licitante será declarado
vencedor.

11.11 - Em caso de inabilitação, serão convocados os demais licitantes, na ordem
de classificação e, assim, sucessivamente, alé a obtenção de licitante que
atenda aos requisitos de classiÍicação e de habilitação.

11.12 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar
erros ou falhas que não altêrem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e a@ssível a todos,
atribuindolhes eÍicácia para fins de habilitação e classiÍicação.

11.13 - O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as
atas, relatórios e demais documentos, que poderão ser visualizados e impressos
pelos interessados.
1L14 - O(A) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente poderão suspender ou
reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente.
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u.15 - Na hipótese de necessidade de suspensão, a sêssão pública será
reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a oconência será registrada em ata.

10.8. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada,
bem como a Documêntação, no prazo máximo de 02 (duas) HORAS a contar
da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.13.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.13,2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.14.4 proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideraçáo no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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2 - DAS AMOSTRAS
2.1 - Da apresentação das amostras DOS TECIDOS:
2-1.1 - A empresa melhor classiÍicada deverá apresentar 01 (uma) amostra de
cada tecido
descrito na especificação dos uniformes, no tamanho 30x30cm, para Íins de
análise e parecer da
Secretaria requisitante.
a) As amostras dos tecidos deverâo ser entregues em, no máxímo, 02 (dois)
dias úteis, contados
da data de solicitaçáo do(a) Pregoeiro(a), que será realizada na própria sessão
pública do site
www.portaldecompraspublicas.com.br em que se dará o presente certame;
b) As amostras dos tecidos deverão ser entregues somente na Coordenadoria
de Licitações e
Contratos, Rua Dr. Joáo Freitas, no 75, 30 andar, Bairro Petrópolis, CEP
99.01 0-005, Passo Fundo/RS;
c) As amostras dos tecidos deverão estar identificadas com etiqueta, na qual
deverá constar: no da
licitação, tipo do tecido, composiçáo e especiÍicaçâo da cor (nome/código).
2.1.2 - Apôs o resultado da análise das amostras dos tecidos, em sendo
aprovadas, será
concedido o prazo para envio das amostras dos uniformes.



,Jr

aa
MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS w

10.15,1. Ocorrendo divergência enlre os preços unitários e o preço global,
prêvalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos
e os valores expressos por extenso, prevaleceráo estes últimos.

10.16. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicação.

10.17.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anêxos, não
sendo considerada aquela que não conesponda às especiÍicações ali contidas
ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.18.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estaráo disponíveis na internet, após a
homologação.

11. DOS RECURSOS.

ll.tl.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a
sua intenÉo de reconer, em campo próprio do sistema.

u.15.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

t m novo posso poro ô íuturo

aos11.16.Os autos do pro@sso permanecerão com vista franqueada
interessados, no endereço constante neste Edital.

!2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLrcA.

12.13.4 sessâo pública poderá ser reaberta:

12.13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação
de atos anteriores à realização da sêssão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
Rua Venezuela, 2ti5 - B. Progreiso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (5413338'9767
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ro.rs.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global êm algarismos e por extenso.

11.14.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começaráo a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
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12.14,Todos os licitantes remanescentes deverão
acompanhar a sessão reaberta.

ser convocados para

L2.t4.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"),
ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

r2.r4.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLrcAS, Sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

. DA AD.TUDTCAçÃO E HOTSOLOGAçÃO.

13.13. Julgados os recursos, @nstatada a regularidade dos
Autoridade Competente adjudicou e homologou a licitação.

t4. DA GARANTTA DE EXECUçÃO.

atos praticados, a

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

í5.2.í. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, a AdministraÉo poderá encaminhá-lo para
assinature ou acêite da Adjudicatária, mediante correspondência postal
com aviso de recêbimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
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t2.L?.2. Quando houver erro na aceitaÉo do preço melhor classificado
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não rêtirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipótesês, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapâ de lancês.

14.13.Não haverá exigência de garantia de execução para â presente
contrataçáo

15.13. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

§.14.O adjudicatário terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocaçâo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização'), sob pêna de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital. A convoceção e o Termo para assinatura
será de forma eletrônica, sendo que a assinatura deverá ser de forma DIGITAL.
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Digital, ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu
recebimento-

15.2.2. A prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
AdministraÇáo

1s.15.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

í5.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições dâ Lei no 14.13312021;

í5.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas
previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos aúigos 138 e 't 39 da mesma Lei.

í 5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de
Referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para
identificar possivel suspensâo temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
oconências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçáo
Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10.52212002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrâto, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.

í5.6.í. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

í5.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçâo das sançóes das
demais cominaçóes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classiÍicaçâo, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.13,As regras acêrca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são
as êstabelêcidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

Íl7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitaçâo do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência-

18. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.

19. DOPAGAMENTO.

19.1. As regras acêrca do pagamênto são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANçÕES ADMINTSTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312O21, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1, Der causa à inexecu@o parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorência de fato superveniente
devidamente justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.s. Ensêjar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação
sem motivo justiÍicado;

20,r.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

ru
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20.1.7, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
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20.1.9. Praticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver
proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no pr.vo de 05 (cinco) dias
encaminhálo devidamente informado para a apreciaçáo ê decisão superior, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

2í.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município e órgão competente, as
sançÕes administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.

2í.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2í.6.í. PARA OS PROPOSITOS DESTA CúUSULA, DEFINETTI-SE AS
SEGUINTES PRÁNCAS:

a) PRÁTlcA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no procêsso de licitaçâo ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos Íatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTlcA GoNCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou
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sanções.
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prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais
e não-competitivos;

d) PRÁflCA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.

e) PRÁflCA OBSTRUTIVA: Destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
inspeçôes ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

2t DA Ii,IPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECITTiENTO.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abeÍtura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a
rêalização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei n"
14.133t2021.

20.s.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem
como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.
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20,1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar
pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAçÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser
feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNEA no sistema
www.portaldecompraspublicas.com. br.
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20.8. A peüção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por
sócío, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estiatuto ou contrato social
e suas posteriores alêrações, se houver, do ato de designação do administrador,
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes
para impugnar o Edital).

21-. DAS DTSPOSIçÕES GERATS.

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

21.5. A homologâção do resultado desta licitação náo implicará direito à
contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitaÉo serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança
da contratação.

zt.z. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
essês custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam ê vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afasüamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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21.10. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer Íase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tivêr apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem p§uÍzo das
demais sanções cabíveis.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõêm o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.14. O Edital esta disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.oortaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço Rua Venezuela, 285, Bairo progresso, Tio Hugo-RS, nos
dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00h às 17:00horas, no mesmo
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão
com acesso e vista franqueada aos interessados.

21.1s,lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO t _TERMO DE REFERÊNCA

ANEXO [ - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO il - MODELO DE DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENTENTES TMPEDTTTVOS DA HABILTTAÇÃO;

ANEXO lV - MODELO DE DECTARAÇÃO NOS TERMOS DO TNCISO XXXlll,
ART. 70 DA CONST|TUTÇÃO FEDERAL;
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zt.tz. A Administração Pública, poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice maniÍesto
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oÍício ou por provocaçáo de
terceiros, salvo quando for viável a convalidaçáo do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

zL.rz.L. A anulação do Pregão induz à extinçâo do contrato.

24.12.2. A anulaçáo da licitação por motivo de ilegalidade não gera
obrigaçâo de indenizar.

21.tl. É Íacultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de informaçâo ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçáo e habilitação.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO TNDEPENDENTE
DE PROPOSTA;

ANEXO Vt - MODELO DE DECLARAÇÂO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO Vil - DECLARAÇÂO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABTLtTAÇÃO;

ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO;

Tio Hugo, 08 e2O26.

PREFEITO EM EXERCíCIO
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